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MUNIcÍPlo DE JUAZEIRo

supERtNTENDÊNclA tlclrAçÕEs E coNTRATos

CONTRATO
No.43712024

PROCESSO ADMI N ISTRATIVO
N'.078/2024

CREDENCIAMENTO
No.001 12024

TNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO
N'.055/2024

RG
OBJETO:

o,/SETOR: sECRETARIA DE EULTURA, TU RISMO E ESPORTE

ONTRATAç ODA EANOA THE DOCTOR PARA

PRESENTAç Ão MUSICAL NOS FESTEJos oo llvensÁRto
DA CIDADE NO OIA í3 DE JULHO DE 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

SUPERINTENDÊNCIA OE TICITAçôES E CONTRATOS

CONTRATO DE PREST ACÃO DE SERvtcos

CONTRÂTO ADMINISTRATIVO N9. 437 12024

pRocEsso ADMINISTRATIVO Ne. 078/2024

INEXIGIBILIDADE N9 055/2024

CREDENCIAMENTO N9 OOU2O24

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICíPIO DE JUAZEIRO'

BA E ROZA MARIANE SITVA PEREIRA DOS SANTOS

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICíPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA' PESSOA JURÍDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA' INSCRITO

NocNPJN9.13.915.6321000l-2T,PoRMEIoDASECRETARIADECULTURA,TURISMoEESPoRTE,NESTE

ATo REPRESENTADO PELO sEU SECRETÁRIO ROGERIO REGO BRAZ, BRASILEIRO, INSCRITO NO CPF/MF

So8oN.9434.002.485-63,DoRAVANTEDESIGNADACoNTRATANTE,ERozAMARIANESILVAPEREIRA

DOS SANTOS, |NSCR|TA NO CpF SOB Ne.051.908.015-78, COM ENDEREçO À RUA VISCONDE DO RIO

BRANCO,N'7A,CENTRO,JUAZEIRO,48.903-585,DORAVANTEDENOMINADOCONTRATADA'CONFORME

ATOS CONST|TUT|VOS, HABILITADO NO CREDENCIAMENTO Ns @1/2024' TENDO EM VIsTA O PROCESSO

ADMtNtSTRAT|VO O78I2OZ4, INExIGIBILIDADE Ne 055/2024' AUTORIZADO PELA AUTORIDADE

COMPETENTE, QUE SE REGERÁ PELAS DISPOSIçÔES DA tNe 14.133 19 DE RIL D 2L E

NoTADAMENTEoART.TS,l,oBEDECEAoDlsPoSToNoARTlGoT2,lNclSoSlAVlll,BEMcoMoo

DECRETO MUNICIPAL 056/2024.

1. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

CONTRATAçÃO DE ROZA MARIANE SILVA PEREIRA DOS SANTOS PARA APRESENTAçÃO DA BANDA THE

DOCTORNAPROGRAMAçÃODOANIVERSÁRIODACIDADE2024,DIA13DEJULHO'ÀSgHRS'

1.1 o presente termo tem por objeto o credenciamento para contratação de cantores e bandas locais

(município de juazeiro) para apresentações em eventos da prefeitura municipal de juazeiro através da

secretariadecultura,turismoeesportesquetemcomoobjet|Vos:selecionaratraçõesmus|caispara
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SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAçôES E CONÍRATOS

apresentação nos festêjos juninos de .iuazeíro no período de 06 a 24 de junho de 2024 bem como nos

Festejos em comemoração ao aniversário de Juazeiro no período de 01 de julho a 02 de aSosto de 2024,

conforme as especificações e condições constantes no Edital e Termo de Referência e documentos

anexos.

1.2 O objeto contempla os critérios técnicos específicos, os pré-requisitos e os valores fixados para a

realização da prestação dos serviços, tendo em vista a homologação do Processo de credenciamento nl

ooLl2o24, com base no que dispõe a Lei Federal np 74.L33/202! e suas alterações, nos termos da

legislação vigente aplicável à matéria, assim como, pelas condições do edital e seus anexos e pelas

cláusulas a seguir expressas, definidas dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes.

2. CúUSULA 5EGUNDA - DO PREçO E REAUSTE

2.1 O credenciado obriga-se a prestar os serviços, objeto deste edital de credenciamento, pelo valor de

Rs 7,OOO,OO (sete mil reais) por apresentação única, nele incluído impostos, taxas, contribuições e demais

tributos que envolvem o serviço

2.2 - Os pagamentos dos serviços prestados deverão ser realizados na conta corrente do coNTRATANTE,

devendo os respectivos créditos ser lançados com base nos sêguintes dados:

AGÊNCtA:5749-5

CONTA: 10856-9

ROZA MARIANE SILVA PEREIRA DOS SANTOS

2.3 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Juazeiro- BA, inscrita

no cNpJ/MF ne 13.915.63210001-27 sediada na Praça do Rio Branco, Ne 01, centro, Juazeiro, Bahia, cEP

48.903-400

2.4 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que a

requerimento do lnteressado.

2.5 - Na execução desse contrato, as despesas relativas a pessoal representam um total de 60% (sessenta

porcento),sendo40%(qUarentaporcento)restantesrelativosagastoscominsumos,impostose

diversos

2.7 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreaj

orçamento estimado.

ustáveis no prazo de um ano contado da data do
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supERTNTENDÊNclA DE tlclrÂçÕEs E coNTRATos

2.SNosreajustessubsequentesaoprimeiro,ointerregnomínimodeumanoserácontadoapartirdos

efeitos financeiros do último reajuste.

2.gNocasodeatrasoounãodivulgaçãodo(s)índice(s)dereajustamento,ocontratantepagaráao

contratadoaimportânciacalculadapelaúltimavariaçãoconhecida,liquidandoadiferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) Índice(s) definitivo(s)'

2.lONasaferiçõesfinais,o(s)índice(s)utilizado(s)parareajusteserá(ão)'obrigatoriamente'o(s)

definitivo(s).

2.11 caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

formanãopossa(m)ma|sserutilizado(s),será(ão)adotado(s),emsubstituição,o(s)quevier(em)aser

determinado(s) pela legislação então em vigor'

2.12 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial' para

reajustamento do preço do valor rêmanescente, por meio de termo aditivo'

2.13 O reaiuste será realizado por apostllamento

3. CLÁUsUtA TERCEIRA - PAGAMENTO

3.lopagamentoseráefetuadomensalmente,ematé60(sessenta)diasúteiscontadosdafinalizaçãoda

liquidação da despesa, na conta corrente informada, agência e Banco' mediante nota de prestação de

serviço que deverá ser enviada para a Prefeitura Municipal de Juazeiro- BA tendo em conta o número de

procedimentos efetlvamente reali2ados'

3.2. Todos os encargos, impostos e demais tributos correm por conta do credenciado'

3'3.Nospreçoscomputadosnestecontrato,estãoincluídostodososcustoscomsaláriosencargossociaIs,

previdenciárlos e trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que' direta ou

indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento, pelo contratado de suas obrigações'

3.4. o pagamento à pessoa credenciada será efetuado através de ordem bancária ou crédito em conta

correnteematétrintadíasÚteis,desdequedevidamenteatestadaaconclusãodecadaetapadoserviço

correspondente.
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SUPERINTENDÊNCÁ DE I.ICIÍAçÔES E CONTRATOS

4. CúUSULA QUARTA - RECURSoS oRçAMENTÁRIoS

4.1 As despesas provenientes do objeto deste credenciamento correrão por conta da dotação

orçamentária do Município de Juazeiro- BA, por intermédio dos recursos consignados no orçamento:

Órgáo: 02

Unidade orçamentária: 1919

Projeto atividade: 2057

Elementos de despesas: 339036 Pessoa Física

Fonte de recurso: 1500

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

5. CLÁUSUIA QUINTA - DAS OBRIGAçÔES DO CREDENCIANTE

A CREDENCIANTE deverá:

a) Exígir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Credenciada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabÍveis;

c) Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as

soluções por ela propostas sejôm as mais adequadas

d) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o

estipulado na Cláusula Terceira deste lnstrumento.
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e) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente contrato, será acrescida ao

valordosmesmosataxadeo,Ol%aodia,atítulodecompensaçãofinanceira,aplicadadesdeodia

imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento'

5. cúusutA sExrA - oBRIGAçÔES Do CREDENCIADo

6.1 prestar os serviços objêto deste contrato, flelmente, de acordo com as necessidades do Município de

Juazeiro- BA.

6.2 Manter durante o período que estiver credenciado, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no processo de credenciamento.

6.3 Cumprir os horários com pontualidade e assiduidade'

6.4 Executar os serviços nas condições estipuladas no Termo de Referência e no Edital'

6.5 Comunicar ao Secretário, por escrito, e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, os motivos

de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar condições inadequadas

ou a iminência de fatos que possam prejudicar a prefeita prestação dos servlços'

6.6 Manter-se habilitado junto aos órgãos de físcalização da sua catêgoria'

6.7 Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos servlços contratados'

6.ScomunicaràcREDENclANTEqualqueralteraçãoquepossacomprometeramanutençãodoContrato,

6.gResponsabilizar-seportodososdanoscausadosàcREDENCIANTEe/outerceiros,decorrentesdesua

culpaoudolo,provocadospelanegligência,imprudênciaouimperíciaquandorepará-lasecorri8i-lasàs

suas expensas

6.lOReparar,corrigir,removerousubstituir,àssuasexpensas'nototalouemparte'noprazofixadopelo

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se veriflcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empreBados;

6.11 Responsa biliza r-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou êquivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legisla_ção específica, cuja

inadimplência não transfere a responsa bilidade à Contratante

Q,1a_
0
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PREFEIÍURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE TICITAçÕES E CONTRAÍOS

6.1.2 Efetuar o pagamento doS SaláriOS dos empregados alocados na execução contratual de maneira

correta, preferencialmente mediante transferência bancária na conta de titularidade do trabalhador;

6.13 lnstruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas;

6.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendizparaosmaioresdequatorzeanos;nempermitirautilizaçãodotrabalhodomenordedezoito

anos em trabalha noturno, perigoso ou insalubre;

7. CúUSULA SÉÍIMA - VIGÊNCIA DO CONTRATO

7.1 O presente Termo de contrato de credenciamento terá o prazo de vigência da contratação é de 04

(quatro) meses contados dos a partlr da assinatura do contrato, na forma do ortiao 705 do Lei n" 74 7j3'

de 2021.

8. CúUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUçÃO DOS SERVIçoS (art' 92. lvl

S.loreSimedeexecuçãodosserv|çosaseremexecutadospelocoNTRATADo,osserviçosqueserão

empre8ados são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital'

9. CúUSULA NONA-SUBCONTRATAçÃO

9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual'

9.2 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação'

9:1 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela

perfe|taexecuçãocontratual,cabendo-lherealizarasupervisãoecoordenaçãodasatividadêsdo

subcontratado,bemcomoresponderpeÍanteocontratantepelorigorosocumprimentodas

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação'

9fl A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o

subcontratadocumpreosrequisitosdequalificaçãotécnicanecessár|osparaaexecuçãodoobjeto.

9.5 o contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do

subcontratado, que será avaliada e iuntada aos autos do processo correspondente'

9.6 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantivêrem

dirigente do

("b*
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
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órgão ou entidade contratante ou com aBente público que desempenhe função na contratação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau'

10. CúUSUIA DÉCIMA - MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1O contrato deverá ser executado fielmênte pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ne 14.133, de 2021 e cada parte reSponderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parclal.

10.2Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato' o cronograma de

execução será prorro8ado automaticamente pelo tempo correspondente' anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

10.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser reallzadas por escrito sempre

queoatoexigirtalformalidade,admitindo-seousodemensagemeletrônicaparaessefim.

LO.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumPridas de imediato.

10.5Apósaassinaturadocontratoouinstrumentoequivalente,oórgãoouentidadepoderáconvocaro

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

flscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais' dos mecanismos de

fiscalização,dasestratégiasparaexecuçãodoobjeto,doplanocomplementardeexecuçãoda

contratada, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros'

10.6A execução do contrato deverá ser acompanhada e flscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ne 14 133, de 2021, art 117' caout)'

LO.7 A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor EDVALOO

DE SOUZA FRANC|OLL|, MATRÍCULA 40665, ou pelo respectivo substituto designado' permitida a

contrataçãodeterceirosparaassisti-losesubsidiá-loscominformaçõespertinentesaessa

atrlbuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14 133/2021'

10.gO fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condiçõesestabelecidasnocontrato,demodoaassegurarosmelhoresresultadosparaa

Administração.

lo.gofiscaldocontratoanotaránohistóricodegerenciamentodocontratotodasasocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.

p
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10.10 tdentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

10.11 O fiscal do contrato informará ao Bestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso.

10.12 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

10.13 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

10.14 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

10.15 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário:

10.16 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o flscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

LO.fl O Sestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros formals da execução no hlstórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendlmento da finalidade da administração.

10.18 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais,

10.L9 O Sestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei ne 14.133. de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme

o caso.

10.20 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

atua Isob sua responsa bilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação cont

?utr
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10.21 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçôes sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

10.22 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização

e gestão nos termos do contrato.

10.23 o contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para

representá-lo na execução do contrato.

u. ctÁUsuLA DÉclMA PRIMEIRA - ExflNçÃo CoNTRATUAL

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12. cLÁU5UlÁ DÉcIMA sEGUNDA - PENALIDADES E sANçÔEs

12.1. Penalidades

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que:

12.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato;

72.7.3 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.4 dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.5 deixar de entregar a documentação exiglda para o certame;

nte justificado;12.1.6 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devida m

Prb§-



',,1. ;
PREFEITURA MUNICIPAL DE.IUAZEIRO

SUPERINÍENDÊNCA DE TICITAçÔES E CONTRATOS

L2.t.7nãocelebrarocontratoounãoentregaradocumentaçãoexigidaparaacontratação,quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.8 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motlvo justificado;

12.1.9 apresentar declaração ou documentação falsa exiBida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a exêcução do contrato;

12.1..10. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

1.2.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

13. cúusulÁ DÉclMA TERCEIRA - sanções

13.2.1 Verificada uma das hipóteses previstas nos subitens anteriores, a Prefeitura Municipal de Juazêiro-

BA poderá optar pela convocação dos demais credenciados, se houver.

j.3.2.2 pelo não cumprimento total ou parcial do objeto contratado a Prefeitura Municipal de Juazeiro-

BA poderá, garantida a prévia defesa do credenciado, no prazo de 15 (cinco) dias úteis, aplicar as seguintes

sanções:

f3.2.2.L. advertência;

73.2.2.2. multâ;

L3.2.2.3. lmpedimento de licitar e contratar;

L3.2.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

orientações dos órgãos de controle.

integridade, conforme normas e

?"tr
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Multa calculada na forma do edital ou do contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou

celebrado com contratação direta.

impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos.

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente'

Nenhum pagamento será efetuado à CoNTRATADA sem a quitação das multas apllcadas em

13.4

13.5

13.6.

L3.7

13.8.

definitlvo.

L4. cúusutA DÉCIMA QUARTA - CONDIçÕES GERAIS

14.1 Fazem parte deste instrumento o disposto no Edital de credenciamento e seus anexos, tendo plena

validade entre as partes contratantes.

14.2 A toleráncia de qualquer das partes, relativa às infrações cometidâs contra disposições deste Termo

de credenciamento, não exime o infrator de ver exigida, a qualquer tempo, seu cumprimento integral.

14.3 O credenciado se obriga a manter as condições de habllitação e qualificação durante a vi8ência deste

contrato, sob pena da aplicação do disposto na Cláusula Sexta

1.4.4 O presente Termo de credenciamento é regido pela Lei Federal ne M.L33|2O2L e alterações.

14.5. Os casos omissos serão decididos pela credenciante, segundo as disposições contidas na Lei ne

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis.

14.6. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de contratações

Públicas (PNCP), na forma Prevista no art. 94 Lei 14.133 2 2L bem como no respectivo sítio oficial

da Le 27 de clc aft. 7e. §3e. incis V. do Decre tonI 2 1na lnternet, em atenção ao a rt.

7.724 oL2d

!4.7 Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro- BA, para dirimir eventuais litígios oriundos do presente

Termo de Credenciamento

Q.ôu
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E, por assim estarem de acordo e ajustados, firmam este instrumento em quatro vias' de igual teor e

forma, para a produção dos desejados efeitos.iurídicos'

JUAZEIRO/BA, 12 DE JULHO DE 2024

SECRETARIA DE SMO E ESPORTE

ROGERIO REGO BRAZ

o- duc

MARIANE SITVA PEREIRA DOS SANTOS

CONTRATADA

R

TESTEMUNHA 1:

TESTEMUNHA 2:

CPF:

CPF:
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
9ecrctarlr da Recoltr Fodorsl do Bí.sll
PÍocuradorlr€0lãl de Fazonda Naolonal

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉBITO8 RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ROZÂ MARLANE SILVA PEREIRA DOS SANTOS
CPF: 05t,908.0í5.78

Râgsalvado o dlrelto ds a Fazênda Naclonal cobrar e lnBcraver qualequer dÍvldas de
Íssponsabllldad6 do sulêlto passlvo aclma ldontlflcâdo que vlerem a ser apuradaE, é cortlflcado qus
não constam pond6nclas em Eeu nomô, rolatlvas a crádltos trlbutárlos adminlslrados pola Sgcrolarla
da Rec6ita Federal do Brasll (RFB) e a lnscriçõos 6m DÍvlda AtlyE da Unlão (DAU),lunto à
Procuradorla-GoÍal da Fazenda Naclonsl (PGFN).

Esta certldão se reÍers à sltuâgEo do su,lelto passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
lnclusive as contribuigóas socials provlstas nas alíneas 'a' a 'd' do párágreÍo únlco do art. 11 da Lel no
8.212, dd 24 de lulho de í 99í.

A acollação desta certldão ostá condlclonada à vorlÍlcaçâo do Êua autentlcldade ne lntômêt, nos
ondoreços <http://rb.gov.ba ou <hnp://www.pgÍn.gov.br).

certldão êmltlda gratultaments com base na Portarla conjunta RFEyPGFN no 1.751, do 2t1ol2o14
Emltida às 11:43:37 do día 2810612024 <hora e datâ do Ere6llie>.
Yállda até 2511212024.
Código do controlo da certidáo: C49D.D201.242E.1756
Qualquer rasura ou emenda invalidará 6ste documento.

r
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PREFEITURA TUNICIPAL OE JUAZEIRO

CERTTDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS

PROCESSO NO:No 41993 ANO: 2024

NOME OU o soctAL
ROZA MARIANE SILVA PEREIRA DOS SANTOS

CNPJ/CPF:
05í.908,015-78

DEREçO (LOGRAOOURO}

RUA DA BANOEIRA, N" í 1, CENTRO - JUAZEIRO-BA, CEP: 48900.000

lNscRlç o
26224348

OBSERV ES

EM CUMPRIMENTO A SOLICITAÇÃO OO REQUERIMENTO, COM AS CARACTERISTICAS ACIMA, E
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE PESQUISAR, INSCREVER E COBFÁR A
QUALOUER TEMPO, AS DIVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS. CERTIFICAMOS PARA FINS DE
DIREITO, QUE MANDANOO REVER OS REGISTROS TRIBUTÁRIOS, CONSTATAMOS NÃO EXISTIR
DÉBITos EM NoME Do CoNTRIBUINTE EM APREÇo.

A ACEITAÇÃO DESTA CERTIDÃo ESTA coNDIcIoNADA À VERIFICAçÃo DE SUA AUTENTICIDADE NA
INTERNET, NO(S) ENDEREÇO(S): http://juezalro.metropolisweb.com.br/metropollaWEB

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
EMITIDA ÀS 11:37:,ÍI DO DIA 2810612024 HORA E OATA DE BRASILIA,
VÁLIDA ATÉ 2UO9/2024
cÔDIGo DE coNTRoLE oA CERTIDÃo: 259BcAOr
OUALOUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE OOCUMENTO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO, 28 Junho 2024
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CERTIDÃO IIEGAEIVÀ DE DÉBITOS TRÀBâI.HISTÀS

Nome: ROZÀ MARIÀNE SILVÀ PEREIRA DOS SÀNTOS
CPE:051.908.015-78
Certidão n"| 456t9293 / 2024
Expedição: 28/06/2024, às 11:39:33
Validadet 25/L2/2024 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição,

dias, contados da data

certifica-sê que 808À !íÀRTàIIE SrDvÀ pEBETRA DOS §À!rro8, lnscrito (a) no
CPE sob o no 051 .908.015-?8, Nâ,O cONSTt como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabal-hi.stas.
certidão emitida côm base nos arts , 642-A e gg3-A da consoridaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.. lZ.44O/20!L e
73,467/2017, e no Àto 0!/2022 da CGJT, de 21 de janelro d.e 2022.
os dados constantes desta certidão são de responsabi r i dade dos
Tribunaís do TrabaIho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus êst.abelecimentos, agências ou filiaÍs.
A aceitaÇâo desta cêrtidão condiciona-sê à verificação dê sua
autenticidade no portal do TribunaL superior do Trabalho na
Internet (httpl / /www.tst. jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORT{ÀÇÃO IMPORIÀNTE
Do Banco Nacionar. de Devedores Trabarhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimprenteg perante a lTustiÇa do Trabal-ho quanto às obrÍgaçÕes
estabêlecidas em sentênÇa condenatória transitada em jurgado ou emacordos judiciais trabalhistas, Ínclusive no concernente aos
recol h imen tos prêvidênciá rios, a honorários, a custas, a
emoLunent.os ou a recoLhimentos determinados em re1; ou decorrentes
de execuçâo de acordos firmados perante o Ministério púbrico do
TrabaIho, Comissão de Conciliação prévia ou demais tÍtulos que, por
disposição legal", contiver forÇa executÍva.
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZEND,I

Emissão: 2810612024 11 :33

Certidão Negativa de Débitos Tiibutários

(EmltldaprraosoÍolto!dosarts'í13.í14daLol3.958deí1d0d€,6mblode1981.códlgo
Trlbutárlo do Egtado da Bâhlr)

Certidâo No: 202427132rt8

emlssáo.

Ficâ c€rtiÍlcado que náo constam, afó a Prosente datâ, pond6nclasdo Íoeponsebilld8^do da pessoe íÍslca ou iurldica acime

ldsntllicsda, rolatlvas aos tributos adminlstrados por 68la Secrotariâ'

Esta cêr1dão sngloba todos os sêus oêlabelocimêntos quÊnto à lnoxlstâncie dô dáblto8, lncluslvo o§ inscrito6 na DÍvida

a6va, de compe-tência da procuradoilà ôeral do Estaao, ressalvado o dkelto da Fazonda PÚblloa do Estrdo da Bahla

c€brar qualsquor dóbitos qrre vlerem a sêr apur€do§ postgrlotmonto'

Emitida em 2g10612024, conÍormê Po(arla n" 918/99, sêndo vállda por 60 di8s, contâdos a partir da data de sua

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI,

OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO httP:/'www'8eíaz'ba'gov'br

Vállda com B apÍoEentsÉo conjunta do cartão origlnal do ln8cÍlÉo no CPF ou no CNPJ da' 
SecÍetaÍia da RôcâltE Fodêrsl do MlnlgtéÍlo dâ Fszands'

)ofi xxxlo(xxxx)o(x)o0oooooüxxuoo(xx)o(x)ooc

NOME

CPF

051,908.0r5-7t

INscRçÀO EETAOUÂL
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